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PREFETTARÁ MANTCTPÁL

"Dispõe sobre as Dirctrizes Orçdmentárias para o
Eloboração da Lei Oryamentário paro o Exercício
de 2027, e dó outras providêncios correlatds".

A pREFETTA MUNtcrpAL DE sÃo FRANctsco, ESTADo DE sERGlpE,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de São Francisco/SE aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

D DISPOSI LIMINARES

Art. 1e. Em cumprimento ao disposto no Art. 165, §2e, da constituição Federar e,
em conformidade com as normas estabelecidas na Constituição Estadual, Lei orgânica Municipal e Lei
Complementar ns 101, de 04 de maio de 2000, a presente Lei fixa as Diretrizes para a elaboração e a
execução da Lei orçamentária do Município de sÃo FRANctsco/sE, para o exercício de 2O2L,
compreendendo:

l- as prioridades e metas da Administração pública Municipal;

Il - a estrutura e organização dos Orçamentos;

lll - as diretrizes para alterações decorrentes da execução orçamentária;

lV - as diretrizes para alterações na legislação tributária;

V - as diretrizes para limitação de empenhos;

Vl - as diretrizes para programação financeira e cronograma de desembolso;

LEt Ne 387' 120

De 11 de maio de 2020.

CAPíTUto I
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PREFETTURA MANICIPÁL

Vll - as diretrizes para despesas com pessoal e encargos sociais;

Vlll - as diretrizes para despesas de caráter continuado;

lX - as diretrizes para dívida pública;

lX - as diretrizes para acesso a informação e a transparência pública.

capÍtuto l
DAs pRtoRtDADEs E METAS DA ADMtNtsrRAcÃo púsLtcl MUNrcrpAr

Art.2e. As ações prioritárias e metas da Administração Pública Municipal para o
exercício de 2O2L, serão definidas a partir dos programas e ações constantes no Plano Plurianual do
Município referente ao quadriênio 2O78-202L.

§le. A destinação de recursos do orçamento para cada Unidade Orçamentária, dos
órgãos da Administração Municipal, deverá atender às seguintes prioridades gerais:

| - aperfeiçoamento da gestão pública;

Il - incentivo ao desporto comunitário, manifestações culturais e de lazer;

lll - desenvolvimento sustentável;

lV - política de assistência social com destaque a grupos vulneráveis;

V - educação universal e de excelência;

Vl - fortalecimento do sistema único de saúde.

§2s. As prioridades elencadas acima terão precedência na alocação dos recursos no
Projeto e na Lei orçamentáría de 2o2L, não se constituindo, todavia, em limite à programação da
despesa.

§3e. Os valores constantes nos Anexos desta Lei possuem caráter indicativo e não
normativo, podendo quando da elaboração do projeto de lei orçamentária para o exercÍcio de ZO2I,
a estimativa de receita e a fixação de despesa serem modificadas em vista dos parâmetros utilizados
na atual projeção sofrerem alterações conjunturais, devendo as metas fiscais serem ajustadas,
ficando automaticamente revistas as metas fiscais estabelecidas nesta Lei, em conformidade com os
valores previstos e fixados na lei orçamentária de 2021.

C í izz !.r-. r,.. 'uk
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DA ESTRUTURA E ORGANIzacÃo DOS ORCAMENTOS

Secão I

Dâ Apresentacão do Orcam ento

Art. 3s. A proposta orçamentária anual que o Poder Executivo Municipal

encaminhará ao Poder Legislativo, além da mensagem, será composta de:

I - texto do Projeto de Lei;

ll - quadros orçamentários consolidados;

lll - demais demonstrativos, relatórios e anexos estabelecidos pela legislação

vigente, sobretudo a Lei Federat n'4.320/64 e a Lei Complementar Federal n" 10U00, relativos aos

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

Art.4e. O Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social terá sua despesa discriminada
por:

| - Unidade Orçamentária;

ll - Função;

lll - Subfunção;

lV - Programa;

V - Projeto, Atividade ou Operação Especial;

VI - Categoria de Despesa;

Vll - Grupo de Despesa;

Vlll - Modalidade de Aplicação;

lX - Fonte de Recurso.

§ 1e. Os conceitos de função, subfunção, programa, projeto, atividade e operação
especial são aqueles definidos na Portaria ne 42 do Ministérío do Planejamento, Orçamento e Gestão,

de 14 de abril de 1999, e em suas alteraçôes.

. i,,\-__
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CAPíTULO III
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§ 2e, Os conceitos e códigos de categoria econômica, grupo de despesa e
modalidade de aplicação são aqueles dispostos na Portaria lnterministerial da Secretaria do Tesouro

Nacional e da Secretaria de Orçamento Federal ns L63, de 04 de abril de 2001, e suas alterações.

§ 3s. Após a sanção da lei orçamentária, os Poderes Executivo e Legislativo
publicarão o QDD - Quadro de Detalhamento de Despesa, fazendo a discriminação da despesa até o
nível de elemento de despesa ou, quando necessário, sub-elemento.

Art.5e, Os Fundos constituídos para cumprimento de programas específicos terão
os recursos orçamentários vinculados à administração direta, mantida a identificação como Unidade
Orçamentária.

Art, 6s. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, na elaboração dos
orçamentos, as eventuais modificações ocorrldas na estrutura organizacional do MunicÍpio, bem
como na classificação orçamentária da receita e da despesa, decorrentes de alteração na legislação,
ocorridas após o encaminhamento do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Orçamento
de 2021 ao Poder Legislativo.

Art. 7e. O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2027, para
efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do percentual definido no
art. 29-A da Constituição Federal.

Art. 8e. A execução orçamentária e a contabilidade do Legislativo serão processadas
de forma independente, mas integrada ao Executivo para fins de consolidação das contas do
Município.

Art.9e. A proposta orçamentária do Poder Legislativo deverá ser elaborada na
forma e conteúdo estabelecidos nesta Lei e em consonância com as disposições sobre as matérias
contidas na Constituição Federal e nas normas complementares, devendo ser encaminhada ao poder
Executivo, para fins de consolidação do Projeto de Lei do Orçamento Anual, até o dia 15 de julho de
2020.

Secão lll

Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

Art. 10. A reserva de contingência, de que trata o inciso Ill, do art.5e, da Lei

complementar Federal ne 707/2000, será fixada em até 0,5% (cinco décimos por cento) da
receita corrente líquida, e sua utilização dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua

4
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Do Orcamento do Poder Lesislativo
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conta destinados a atender a passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais

imprevistos.

§ 1e. Entende-se por passivos contingentes a probabilidade de que eventos

futuros e incertos possam acarretar a perda e/ou desvalorização de ativos, bem como, o

surgimento de novos passivos;

§ 2e. Caberá à administração pública avaliar as situações que poderão ensejar

os passivos contingentes;

§ 3e. Na hipótese da administração pública avaliar que não há probabilidade de

riscos de passivos contingentes, os recursos destinados a Reserva de Contingência poderão ser

destinedos à cobertura de créditos suplementares e especiais que necessitem ser abertos para

reforço ou inclusão de dotaçôes orçamentárias.

Art. 11. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar Federal ns 101/2000:

| - integrará o processo administrativo de que trata o art. 38 da Lei ns 8.666, de 21

de junho de 1993, para as despesas de projetos relevantes, bem como os procedimentos de

desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da Constituição, o impacto
orçamentário e financeiro e a declaração do ordenador da despesa sobre a adequação orçamentária
e fina nceira;

ll - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3s, do art. 16, da Lei

Complementar Federal ns 1OU2000, as despesas cujo valor não ultrapasse a 0,1% (um décimo por
cento) da despesa totalfixada na lei orçamentária.

Art, 12, As despesas devem ser fixadas no montante de suas fontes de recursos.

Art. 13. A Responsa bilidade Fiscal definida nos art. 1e e seguintes dê Lei

Complementar ne 10U2000, deverá ser apurada sempre levando em consideração todo o período do
mandato dos gestores.

Art. X4. Além da observância das prioridades e metas previstas no Plano Plurianual -

PPA 2018 - 2O2L, a Lei Orçamentária Anual e seus créditos adicionais somente poderão incluir novos
projetos se:

| - estiver contemplado no PPA 2018 - 2O2L, au em lei que autorize sua inclusão,
caso a sua execução abranja mais de um exercício financeiro;

ll- não implique em paralisação de projetos prioritários em execução.

5
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parágrafo único. Não c

mesmo possuindo outros projetos em
orçamentários e financeiros para o aten
recursos forem provenientes de convênios

onstitui infração a este artigo o início de novo projeto,
andamento, caso haja suficiente previsão a" l.u.rl.r*
dimento dos projetos em andamento. noro, J;-;;
ou programas dos Governos Federal e/ou Estadual.

R d

Secão V

cu rsos Í o r va

Art' 15' As transferências de recursos orçamentários a instituições privadas sem finslucrativos devem obedecer às disposições p..tii"ntuJ lontidas no Art. 25 da Lei ComprementarFederal np 101, de 04 de maio de 2000, sendo:

- | - Subvenções Sociais - as destinadas a d
sem fíns tucrativos, pr"r,-r'd'*., de serviços a".rrirtan.i"1'jjj;';:::::l::["'T1l..,i,:.T,iJffT:
natureza continuada, regidas pero que estaberecem os nrts. :.0 e 17, da Lei Federar ne 4.320, de 17 demarço de 1964;

Ir - contribuições - as destinadas a despesas correntes das demais instituiçõesprivadas sem fins rucrativos, que não as enquadradas no inciso rdeste artigo, firmadas em parceriacom a administração pública municipal para o desenvolvimento a" pirogrrr., 
-e 

"çõu, 
quecontribuam diretamente para o arcance de airetrizes, àip,iro, 

" 
.",r, prevista-s ;" ;r.;o prurianuar;

'r 
- Auxírios - as destinadas a despesas de capitar de instituições privadas sem fins

[tj::[T;tiltreendendo 
tanto as entidades refeiidas no inciso r, quanto a, ,un.ionro., no inciso

Art. 16. Somente será autorizada a incrusão, tanto na rei orçamentária quanto emseus créditos adicionais, de dotações a título de rrurunç0", sociais, auxíliàs ou Jontribuições aentidades privadas sem fins lucrativos, se observadas as seguíntes condições:

| - sejam entidades privadas de atendimento direto ao púbrico, nas áreas deassistência socíal, saúde, educação, .rltra, 
"rpo.t"r,'',rr,rro, meio ambiente, de fomento àprodução e à geração de emprego e renda;

'- 
encaminhamento pera entidade de requerimento para pedido de recursosacompanhado de plano de Aplicação;

. lll - a entidade deve estar com seu cadastro atualizado no Município;

§ le. Ocorrendo. o_deferimento do pleito por parte do poder Executivo, esteprovidenciará o encaminhamento de Projeto ae ui aopãaer Legisrativo, nos termos previstos no art.26, da Lei Complementar Federal ne tOli2OOO.

6
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§ 2e, As entidades privadas beneficiadas, a qualquer título, submeter-se-ão à

fiscalização do Poder Concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetÍvos
para os quaís receberam recursos.

§ 39. Os repasses de recursos de que trata este artigo serão efetivados mediante
convênios, conforme determina o Artigo 116 e parágrafos da Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de
1993.

g 4e. É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular com o

Município, em decorrência de transferência feita anteriormente.

Art. 17. O Poder Executivo Municipal poderá atender as necessidades de pessoas

físicas através de programas instituídos nas áreas de assistência socíal, saúde, agricultura, cultura,
desporto, turismo, educação e outras áreas de atuação, desde que tãis programas estejam
devidamente regulamentados.

Art. 18. Desde que comprovado o interesse público, poderão ser concedidas
premiações a pessoas físicas que participem de concursos, gincanas, atividades esportivas e culturais
e outras festividades incentivadas e/ou promovidas pelo Poder Público Municipal.

Art, 19. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, diretamente, despesas de
custeio para a manutenção dos caixas escolares da rede pública municipal de ensino que receberem
recursos diretamente do Governo Federal por meio do PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola.

Art. 20. Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a firmar convênios de
cooperação técnica com entidades privadas voltadas para a defesa do municipalismo e da
preservação da autonomia municipal.

Secão Vl

Da Transferência de Recursos oa ra Consórcios

Art.21. A Lei Orçamêntária reservará recursos para a transferência financeira a
consórcios públicos em que o Município figure como ente consorciado, em conformidade com o
respectivo contrato de rateio, observadas as disposições da Lei Federal np !L.7oj, de 06/oalzoo5.

7
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Art' 22' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contratos de parcerias
público-privadas, nos termos da Lei Federal ne 11.079, de 30 de dezembro de 2004, para a execução
de projetos prioritários definidos pelo Governo.

DAS DIRETRIzES PARA ALTERACÕes oECORR ENTES oa execucÃ O ORCAM erurÁRra

AÊ' 23 os créditos adicionais serão apresentados com a classificação da estruturaprogramática da mesma forma que apresentado na Lei orçamentária Anual.

.. Paráerafo Único - os créditos adicionais especiais e extraord iná rios, se abertos nosúltimos quatro meses do exercício imediatamente anterior, poderão ser reabertos pelos seus saldos,no exercÍcio a que se refere esta Lei.

D DIR RIZ PARA ALTE NA GIS O TRIBUTÁRn

CAPíTULO V

Art' 24' o Poder Executivo Municipal, verificada a necessidade e conveniência daAdministração, pode enviar à câmara de vereadores, aÁtes do encerramento do exercício financeiro,Proietos de Lei dispondo sobre alterações na Legislação Tributária do MunicÍpio, especialmenteq uanto a:

I- revisão de alíquotas do Imposto sobre Serviços de eualquer Natureza;

[ - atuarização da base de cárcuro dos imóveis urbanos, de modo a tornar mais justaa arrecadação do rmposto sobre a propriedade Territoriar urbana;

I

,fi,i ^.,, ^..

Constrrrindo qrna rrcrve históriâ.

Secão Vlt

Das Parcerias Público-privadas

Secão I

Dos Créditos Adicionais

Ç
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Ill - revisão da legislação sobre taxas municipais, com o objetivo de aperfeiçoar o

D DIRETRIZE PARA LIMITA D EMPE H

Art' 29. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caputdo Artigo ge, e no inciso fl, do § 1e, do artigo 31, da Lei comprementar Federar ne LoL/zooo, oPoder Executivo e o poder Legisrativo procederão à respêctíva Iimitação de empenho e demovimentação financeira, carcurada de forma proporcionar à participação dos poderes no totardas dotações iniciais constantes da rei orçamentária de 2ozr, utirizando para tar fim as cotasorça mentá rias e financeiras.

§ le. Excluem do caput deste artigo as despesas que constituam obrigaçãoconstitucional, legal, para execução de programJs e/ou convênios cujos recursos sejamprovenientes da união ou do Governo do Estado e as despesas destinadas ao pagamento dosserviços da dívida e aqueras que são consideradas como essenciais ao funcionamento daadministração pública.

I

i''"i u.. .... . .. , f,.-

ESTADO DE SERGIPE
PODER EXECUTIVO

CIf,Ât,E Í'E

CAPíTUIo VI

Art.25' Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária Anual, devem ser
considerados também os possíveis efeitos de alterações na Legislação Tributária, objeto de projetos
de Lei que possam estar em tramitação na Câmara de vereadores, até 15 de dezemúro de 2020.

Art' 26. os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante
Decreto do Chefe do Poder Executivo, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do
disposto no art. 14 da Lei Complementar Federal ne 101/2OOO.

Att. 27- para efeito do disposto no Art. 14 da Lei complementar Federar ne
lOt/z1OO, não será considerada como renúncia de receita:

r- a previsão feita a maior de tributos municipais na eraboração da proposta
orçamentária;

ll- a não retenção de encargos sociais;

lll - a não retenção de tributos municipais e de lmposto de Renda, gueposteriormente venham a ser recolhidos diretamente pelo contribuinte;

lV - a não retenção de tributos municipais, que não tendo sido pâgos pelo
contribuinte posteriormente, desde que venham a ser inscritos na dívida ativa.
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§ 2e. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe
caberá tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, conforme proporção
estabelecida no coput deste artigo.

§ 3e, Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que
trata o parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os montantes que
caberão aos respectivos órgãos na limitação do empenho e da movimentação financeira.

§ 4s. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não
será suficiente para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão as mesmas medidas
previstas neste artigo.

CAPíTULO VII

DAS DIRETRIZES PARA A ELABO RACÃO DA PROGRAMACÃ O FINANCEIRA E DO CRONOGRAMA

Art.29. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias
após a publicação da lei orçamentária de zozL, as metas bimestrais de arrecadação, a
programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, respectivamente, nos termos
dos Arts. 8e e 13 da Lei Complementar Federal ns 101/2000.

Parágrafo único - A programação financeira e o cronograma mensar de
desembolso de que trata o caput deste artigo deverão ser elaborados de forma a garantir o
cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.

DAS DIRETRIZES RELATIVAS ÀS DESPESAS CO PESSOAT E ENCARGOs soctAls

Parágrafo único - Na apuração prevista no "caput,,, deverão ser considerados

10

Art. 30. No exercício de 202r, as despesas com pessoal e encargos sociais dos
Poderes Executivo e Legislativo, devem estar de acordo com os limites estabelecidos na Lei
Complementar (Federal) np i.01, de 04 de maio de 2000.

os limites definidos no inciso lll, do art. 19 da Lei Complementar (Federal) ns 101, de 04 de
maio de 2000.

Art' 31. o Projeto de Lei orçamentária deve estabelecer dotação para atender às
projeções de despesas com pessoal e aos acréscimos detas decorrentes, conforme o parágrafo único
do Art. 154 da Constituição Estadual.

xCi**.

Construíndo urYra nová hist6ria-

MENSAL DE DESEMBOLSO

CAPíTULo VIII



ESTADO DE SERGIPE
PODER EXECI]TI VO

CIDÂ,DEDE

São Francisco

Pará unrco - O Poder Legislativo e o Executivo manterão controles sobre

11
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AÊ.32. Para fins de atendimento ao disposto no § 1e, inciso ll, do Art. 169 da
constituição Federal, observado o inciso ldo mesmo parágrafo, ficam autorizadas as
concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e
funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissôes ou contratações de pessoal
a qualquer título, inclusive a realização de concursos públicos para provimento de cargos,
observadas as condições e os critérios estabelecidos em leis específicas para cada situação.

Art.33' Não se considera como substituição de servidores e empregados
públicos e não contando para o limite de gastos com pessoal definido no Art. 19, inciso lll da Lei
complementar ne Lo1'/200o, os contratos realizados com osclp - organização da sociedade
Civil de lnteresse Público.

Art.34. No exercício de ZOZO, a realização de serviço extraordinário, quando a

despesa houver ultrapassado os 51,3% (cinquenta e um inteiros e três décimos por cento) e
5,7o/o (cinco inteiros e sete décimos por cento), no poder Executivo e Legislativo,
respectivamente, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes
interesses públicos que ensejam situações emergencíais, de risco ou de prejuÍzo para a

sociedade, dentre estes:

| - situações de emergência ou calamidade pública;

ll - situações em que possam estar em risco a segurança de pessoas ou bens;

rrr - a relação custo-benefício se reverar favoráver em reração a outra
alternativa possível em situações momentâneas.

CAPíTU LO tX

DAS DIRETRIZES RE VAS Às PESAS D CAúTE CONTINUA DO

Art.35. A compensação de que trata o § 2e, do Art. 17, da Lei comprementar
Federal ne 10u2000, quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter
continuado, no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, poderá ser realizada a partir do
aproveítamento da respectiva margem de expansão de cada órgão ou entidade.

os valores já aproveitados da margem de expansão.

PREFâITARA MUNICTPÁL
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DAs DIRETRTZES peRn oÍvroa PúBucA

Art.36. Todas as despesas relativas à dÍvida pública municipal, mobiliária ou
contratual, e as receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.

Art. 37. As operações de crédito serão autorizadas por lei específica.

Art. 39. As despesas com amortização, juros e outros encargos da Dívida
Pública, deverão considerar apenas as operações contratadas ou autorizações concedidas até a
datã do encaminhamento do Projeto de Lei do Orçamento Anual à Câmara Municipal.

Art.40. O pagamento de precatórios judiciais será efetuado em categoria de
programação específica, incluída na Lei Orçamentária para esta finalidade.

DAS DIRETRIZES PARA ACESSO A INFORMACÃO

E A TRANSPAR ÊNcn púslrca

Art.41. Os Poderes Executivo e Legislativo devem dar ampla divulgação,
inclusive em sítios da Internet, de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal,
observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas
as informações relativas às Leis das Diretrizes orçamentárias, do plano plurianual, do
Orçamento Anual e das Contas Anuais do Governo Municipal.

Art. 42. O Projeto de Lei Orçamentária não deverá ser aprovado sem que
tenha sido realizada audiência pública, garantindo a participação do cidadão no debate da
definição das prioridades municipais, e cumprindo o que estabelece o parágrafo único, do Art.
48, da Lei complementar Federal ne 101/00 - Lei de Responsa bilidade Fiscal e o Art. 44, da Lei
Federal ns 10.257 /OI - Estatuto das Cidades.

Parásrafo único - A exigência contida no ,.caput,, poderá ser dispensada se
até 30 de julho de 2020, em razão da covid-19, o país estiver em isolamento social e proibidas
aglomerações de pessoas.

12
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Art.38. A lei orçamentária anual conterá autorização para realização de
operação de crédito por antecipação da receíta orçamentária, obedecidas as determinações
estabelecidas em resolução do Senado Federal.

CAPÍTULO XI
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Art.43. Os Poderes Executivo e Legislativo devem garantir aos cidadãos os

procedimentos necessários para o acesso à informação, conforme determinado pela Lei Federal

ne 75,527, de 18 de novembro de 2011.

Art.44. O Executivo Municipal enviará o plano plurianual e a proposta

orçamentária à Câmara Municipal até o dia 30 de setembro de 2O2O, que a apreciará e a

devolverá para sanção até o encerramento da sessão legislativa anual.

§ 19. A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o

disposto no caput deste artigo.

§ 2e Se o Projeto de Lei Orçamentária anual não for sancionado até 31 de

dezembro de 2O2O, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a lei orçamentária de

2O2O, aié a sanção da respectiva lei orçamentária anual'

Art. 45, Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros

acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de compromissos por insuficiência

de caixa e/ou necessidade de priorização do pagamento de despesas imprescindíveis ao pleno

funcionamento das atividades administrativas essenciais.

Art.46, Pãra fins de cumprimento do Art.62 da Lei Complementar Federal ne

!O7|2OOO, Íica o Município autorizado a firmar convênio ou congêneres, com a União e/ou

Estado, com vistas:

| - ao funcionamento dos serviços de segurança pública e judiciais;

ll - a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do

Município;

lll - a utilização conjunta, no Município, de máquinas e equipamentos de

propriedade do Estado e/ou União;

lV - ao desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educação,

cultura, saúde, assistência social, agricultura, habitação e outrâs de relevante interesse público,

sem ônus para o Município, ou com contrapartida;

V - a cessão de servidores para o Poder Judiciário ou para Junta Militar.

Art.47. Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de Lei Orçamentária
Anual, as emendas serão apresentadas na forma das disposições constitucionais e conforme

'13
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estabelecido na Lei orgânica do Município, serão acompanhadas de exposição de motivos que
as justifiquem, e, somente poderão ser aprovadas caso:

l- sejam compatíveis com o plano plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárías;

ll - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de
anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

c) dotações destinadas à manutenção e desenvorvimento do ensino e ao
FUNDEB - Fundo de Manutenção da Educação Básica e Valorização dos profissionais da
Ed ucação;

d) dotações destinadas aos Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social;

e) recursos vinculados a transferências voluntárias dos Governos Estadual e
Federal;

f) os dispositivos do texto do projeto de leí.

§ le. As emendas deverão indicar, como parte da justificativa:

l- no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabiridade
econômica e técnica do projeto durante a vigência da lei orçamentária;

ll - no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a
comprovação de não inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja despesa é reduzida.

§ 2e. A correção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente e
não implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto de lei
orçamentária.

Art.4g. o poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao poder Legisrativo
para propor modificações no projeto de lei orçamentária anual enquanto não iniciaja a sua
votação, no tocante as partes cuja alteração é proposta.

Art. 49. Em atendimento ao disposto no Art. 4e, §§ 1e, Zs e 3e da Lei
Complementar ns LOL/2OOO, integram a presente Lei os seguintes anexos:

| - Anexo de Metas Fiscais;

ll - Anexo de Riscos FÍscais.
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PREFETT a RÁ MUNICIPAL

Art. 50. Fica o Poder Executivo autorizado a ajustar, por Decreto, os programas e
suas respectivas estruturas, compreendendo código, título e objetivos, constantes da programação
do Plano Plurianual (PPA) 2018-2021.

Art.51. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contratos de parcelamentos com

a Secretaria da Receita Federal do Brasil, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Caixa Econômica

Federal, concessionárias e permissionárias de serviços públicos.

Art. 52. Fica autorizado o pagamento de diárias, passagens, hospedagem e
alimentação aos Conselheiros Municipais, nas mesmas condições de direito dos servidores efetivos.

Art.53. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos
partir de 1e de janeiro de 2O2L.

Art. 54, Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de São Francisco-SE, 11 de maio de 2020.

á, ,-7*s* -âo,;-,*a
Prefeita Municipal
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MUNICíPIO DE SÃO FRÁNCISCO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

2021

AMF - Demonstrativo I I-RF aÍt. 4",

Rec. Primárias advindas de PPP (lV)

Desp. Primarias geradas por PPP (V)

tmp. do saldo das PPP (vI) - 0V - V)

Nota: O cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconÔmrco:

R$ 1,00

% PIB

(a/PlB)x100
0,036

0,036

0,036

0,035

0,000

0,000

0,013

0,0 t0

16.262.306

16.262.306

16"262.306

16.070.984

l9l.32l

172.712

5.739.637

4.490.501

t 8.831.7501

18.831.750

1E.831.750

r 8.610.200

221.550

200.000

6.646.500

5.200.000

0,035

0,035

0,035

0,035

0,000

0,000

0,012

0,010

16.27 4.gssl

t6.274.955

t6.2't 4.955

t6.083.485

191.470

181.488

5.744.102

4.537 .205

17.935.000

I7.935.000

17.935.000

t'l.724.000

2l l.000

200.000

6.330.000

5.000.000

0,036

0,036

0,036

0,036

0,000

0,000

0,0r3

0,010

16.26'1.941

16.267 .943

16.267.943

16.076.555

191.388

191.388

5 .7 41.627

4.593.301

17.000.000

17.000.000

r 7.000.000

r 6.800.000

200.000

200.000

6.000.000

4.800.000

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primárias (II)

Resultado Primário (lll) = (l - Ít)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

NÃO HÁ EXPECTATIVAS' NESSA DÀTA, PARÁ CONTRATOS DE PPP

5,05,54,5Inflâção média (%) pro.ictada com base cm indices oÍiciâis (lPC^) -

meta d€ inflaçào prevista pelo Banco Cêntrnl

:\'iu,'..,., "
Ç,

VARúVEÍS
EXERCICIOS

2021 2023

Valor Colrenle
(c)



MUNICiPIo DE SÂO IRANCISCO
I I.I DF DIRI TRITI-S I)RÇAMhM ÀfuAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

 VALTACÂO DO CUMPRIME TO DAS ME-TAS FISCAIS DO EXENCiCTO ANTEBIOR

2A2l

II

R.eús Nào-Fimcei0 (l)

D6pé. Nàô.r'íde'Á (ll)

Rduhado Pnnüo (I_ll)

Died. Públú CoMldrâ
Divid. Co@lidrd. Liqu'da

7,95

t,73

0,6
(828,?4)

(45,09)

41,u2

|2,52

. fi-t ri, .i, r

0,052

0,052

o,049

0,M9

0,00rt

0,001

0,0t9

0,0t5

t 2122\1

I 412.211

216 0)4

r06 219

I 125 978

-t80.ltl

I 849 ?61

2.587 9r8

Ú ztzzll1
t12722t1

t6 276014

161062t9

I 165 978

219 641

6119163

't 
83?918

0,0219

0,048

0,049

0,000

0,001

0,0t1

0,00'7

l6 000 000

l5 840.000

l6 000 000

t6 000 0@

,t600m

400 000

alm@0
2100.000

mEsPEclnlcÁC^o

1

% PIB

(b)
% Pl8

20t9

(À)



MUMCÍPIO DE SÃO FRANCISCO
LI1I DE DIRETRIZES ORÇA]\4ENTÁRIAS

ANEY.O DE METAS FISCAIS

METAS I'ISCAIS ÀTUAIS COMPARADAS COM ÀS FIXÂDAS NOS TRÊS EXERCiCIOS ANTERIORtrS
2021

AMF - DcmonstÍalivo III art.4' 2", inciso Il li$ I 00

2018 2022

5,50

5,50

5,50

5,50

5,50

0,00

{ío
4,11

18.831.750

r8.831.750

18.831.750

18.610.200

221.550

200.000

6.646.5@

5.200.000

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

0,00

5,00

4,00

6,67

6,31

6,67

8,1I

-260,00

t00,00

-4,44

-23,33

17.000.000

17.000.000

17.000.000

16.800.000

200.000

200.000

6.000.000

4.800.000

6,25

1,32

6,25

5,00

-225,00

-50,00

39,53

108,70

17.935.000

17.935.000

17.935.000

t1.724-000

2l 1.000

200.000

6.330.000

5.000.000

15.000.000

14.m0.000

15.000.000

14.800.000

100.000

200.000

4.500.000

3.000.000

I5,38

15,33

15,38

13,85

-225,00

-20,00

0,00

30,43

16.000.000

15.840.000

16.000.000

16.000.000

- 160.000

400.000

4.300.000

2.300.000

Receila Total

Receitas Não-FinanceiÍas (l)

Desp€sa Total

Despesas Não-FinanceiÍas (ll)

Resultado PrimáÍio (l II)

I{esultâdo Nominal

Dívida Pública Consolidada

Divida Consolidada Líquida

13.000.000

12.920.000

13.000.000

13.000.000

-80.000

250.000

4.500.000

2.300.000

2017

Receila 'lbtal

Receitas Nâo-Financeiras (t)

Desp€sa Total

Despesas Ntu-Financciras (l I)

Resultado Primário (l - II)

Resultado Nominal

Dlvida Pública Consolidada

Divida Consolidada Liquida

t4.354.067

t4.258.373

14.354.067

14.162.679

95.694

19 t,388

4.306.220

2.870.8r3

14.354.067

t4.258.373

t4_354.06'|

14.162.619

95.694

191.388

4 3M.220

2.870.8 r3

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

16.000.000

15.840.000

1ó.000.000

16.000.000

- r 60.000

400.000

4.300.000

2.300.000

I1,47

I1,09

ll,4'l
12,97

-267,20

t09,00

-0,14

-19,88

16.26',1.943

16.267.943

t6.267.943

16.076.555

l9l.l88

t91.388

5.14t.627

4.593.301

|,67

2,10

1,67

0,48

-219,62

-52,t5

33,53

99,7 t

16.27 4.955

t6.27 4.955

16.27 4.955

16.083.485

191.470

r8r.488

5.'144.t02

4.531 .205

0,04

0,04

0,04

0,04

0,04

-5,17

0,04

-1,22

t6.262.306

16.262.306

t6.262.306

t6.070.984

l9 t.32l

t't2.712

5.139.637

4.490.50t

-0,08

-0,08

-0,08

-0,08

-0,08

-4,84

-0,08

-r,03

(;

VÁIORI]S A PRI'COS CORRI'NIES

2023
l

%2o2l2019
ESPECTFTC^ÇÂO

2011

2018 2022

]l \, r.r
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MUNICÍPIo DE sÀo ÍRANCISCo
LEI DE DIRETRIZES ORÇÂMENTÁRIAS

ÂNEXO DE METAS fISCAIS
SVOLUÇÁo Do PÂTRIMÔNIo LiQUIDo

202t

RSI

MUNICII'IO NÀo IOSSUI RtrGIME PRÓPRIÔ DE PREVIDÊNCIA SoCIAL

Pâ§imôni./Crpnàl I00,00

0,00

o,(10

l. t5l 'I 778_554

rrr
@

il, i.i L1if.

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 %

t00,0r

0,01

0,0(

ó6lJ t00,0

0,0

0,o

100,0 66.35 !00,o

I



MUNICiPIO DI; SÀO TRANCISCO
LEI DE DIRETR]ZFS ORÇÁMENTÁRIA5

ÂNEXO DE METAS FISCÁIS
oRrcEM f, 

^pl-rcAÇÀo 
Dos RECUR§OS OATTDOSCOM A ALTENAÇÂO DEATTVOS

202t

RECEITÁS DECÁPITAL

ALIENÁçÀO DE ÂTIVOS

ÁlienaÉo de Bens Móvêis

Âlienaçto dc Bcns tmóvci§

TOIAI,

DOS RICURSOS DÂ AIIENAÇÂO DEATIVOS

DESPESAS DE CAPI1ÁL

lnt€Í5€s Fi.ürc.iÍ.s

^mortização 
& Dlvidô

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID,

Regiúe c€Íal de PÍevidàrciâ Social

RcgiEe Própno dos Scsidorca púbti(ôs

TOTÁI,

0

35.4oof 0'l

0

0

0

0

l5 400 0

0

lJ 400 0

a
,It

nrcures ru*ríâ»es

SALDOFINÁNCEIRO



MUNICiPIO DE SÁO TRANCISCO
LEI DE DIRETRIZES ÔRÇAMENTÀRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
RECDITASE I'ESPNSAS PREYIDf,NCIÁRIAS DO RPPS

2o2l

VI

RECEITAS CORRENTES

Rc.eirâ dc Contribuiçô€s

Pcsso!, Civil

Pessod MlitâÍ

Oullãs Conüibuiç{,B pícvideÍciárirs

Comp.nsação l,Íeüdenciâria êntÍ€ RCPS e RppS

ReceitÂ PôlÍimonial

Outrâs Receihs CoÍÍef, l.s
RECEITAS DE CAPITAL

Outras &cceitss dê Capirrl

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS

Cooúibúção paEonrt do Exdctcio

ConrÍibuiçIo Prúonat de Exd{tcios ÂrtúioÍcs
Pessoal Civil

Pe$o6l Milirff

REPÁSSES PREVID. PARACOBERIURA DA Dai$rcl'r'
IOTAL DÁS RECEITAS PREVTDENCTÁRIÁS (t)

ÂDMINISTRACÀO GER,{I-

Despesás d€ Capíral

PREVIDÉNCIA soclÀI
Pcrsorl Civil

Ou(rss Desp€sas CorÍente§

CompensaçÀo previd dc âpos€nt RppS € RGPS

Compâlsrçào Prêvid. d€ pcrl§t€s enrre RppS ê RGPS

TOTÁL DAS DESPESAS PREVI DENCIÁRIÂS (II)
TADO

DISPONIBILIDADES FINANCEIRÁ.

R$i

MUNICiPIO NÀO POSSUI RÊCIME PRÔPRIO DE
PREVIDÊNCIÁ SOCIAL

MUNIciPIoNÀÔ PossUI REGIME PRÔPRIo DE
PREVIDÉNCIÂ SOCIAL

tro RPr)s

DESPESÀS PREVIDENCúRIAS



MUNICiPIO D[SÂO TRÁNCISCO
LEI DE DIRETRIZI]S ORçAMENTARIAS

ANEXO DE METÁS IISCAIS
PROJEÇÁO ÁTUARIAI, DO RPPS

2021

I-RI:

EX}:RCICIO
RECEBIDO

P/COBERTURA
DE DÉFICIT

RECIJII'AS

PREVII)
r)l.sPts^s
IRI.:VID

RESUI- ÂDO
PREVID.

REPÁSSE

CONTRIB,
PATRONÂL (!)

(b) (cl (d)=(â+b-c)

MUNICiPIoNÀo PosSUI RÊcIME PRÓPRIo DE PREVIDÊNCIA
soct^t_

t
(.



MUNICIPIO Df, §ÀO r.RÂNCISCO
LEI D[ DIRETRIZES ORÇAMENTÁruÂS

ANEXODE MEIAS rISCÂ§
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÀO DA RENÚNCIA D8 RT]CEITA

2021

RS

NÁo HÂ ECEIfADE RENÚNClÁ DEPREVISÁO R NO PERIODO

@@
r

-

§u

I1 \
(,
t:.

TRIBUTO
RENUI

MODÁIIDADE
BENEFICIÁRIO

2020
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MUNICÍPIO DE SÂO FRANCISCO
LEI DE DIRETRIZ ES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMON§TRÀTIVO DE RISCOS FISCATS E PROVIDÊNCIAS
2021

ARF att 4' 3

Fonre

R$ 0,00

Demandas Judiciais 0 0vidDí ema§ Proces so Rede conhecl entom 0 0Avais e Garantias Concedidas 0 0Âssun de Passivos 0 0Assistências Diversas 0 0Ourros Passivos Contin
SUBTOTÂL

0 0
0 SLtsTOTAL 0

Frus ào de
PROVIDÊNCIAS

340.000 Abertura de Créditos
Adicionais a paíir da
Rescrva de Contingência

170.000

Restitui de Tributos a Maior 0
al S e C arart Concedidas

Di ia de
0

0
Or-rtros Riscos Fiscais

TOTAI
170.000 de entlo 340.000

510.000

if \l.L-t-rr'uc.-S-

PROVID ICIA§
DescriQão valor

510.000


